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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  ,                   DE 2020 

(dos Sr. Darci de Matos) 

 

Suspende a exigibilidade do crédito tributário 

referente à cobrança do Simples Nacional até a 

vigência do estado de calamidade pública 

reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e dá outras providências.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º Fica instituída moratória do Simples Nacional referente aos tributos do 

Simples Nacional, incluindo os tributos federais, estaduais e municipais devidos e apurados 

conforme a Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, até o final do estado de 

calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

§1º A moratória de que trata o caput alcança os tributos devidos, inclusive parcelados, 

vencidos ou vencíveis entre 20 de março de 2020 e o fim da vigência do estado de 

calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

§2º A moratória de que trata o caput não alcança tributos já eventualmente recolhidos e 

não implica direito à restituição ou compensação.  

 

 Art. 2º Os tributos com suspensão da exigibilidade, em razão da vigência desta Lei 

Complementar, deverão ter seu montante calculado e refinanciado em 36 (trinta e seis) meses, 

com 6 (seis) meses de carência antes do início do pagamento do montante devido. 

 

§1º Nas operações descritas no caput serão cobrados juros equivalentes à taxa SELIC 

calculada pelo Banco Central. 

 

§2º Não haverá a incidência de encargos relativos ao não recolhimento dos tributos 

alcançados por força desta Lei.  

 

§3º A opção pelo parcelamento deverá ser feita até o último dia da vigência ou 

prorrogação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

 

 Art. 3º O Comitê Gestor do Simples Nacional poderá editar normas complementares 

para operacionalização do disposto nesta lei. 

 

Art. 4º O disposto nesta lei não afasta a possibilidade de aplicação da lei nº. 13.988, 

de 14 de abril de 2020. 

 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 A pandemia da Covid-19 impactou de forma bastante severa a atividade econômica em 

nosso país. Dentre os setores mais afetados destaca-se o das micro e pequenas empresas. 

Além da interrupção da atividade econômica entre abril e junho de 2020, a baixa atividade 

entre julho e agosto de 2020 demonstra que a recuperação ainda levará algum tempo.  

 

 Por outro lado, o capital de giro das empresas vem sendo rapidamente reduzido, 

mesmo considerando as linhas de financiamento oferecidas pelos diversos programas oficiais 

de crédito do Governo Federal.  

 

 Trata-se de um conjunto de empresas que empregam milhões de pessoas e cujo 

colapso pode elevar muito os níveis de desemprego, além de reduzir a velocidade da 

recuperação econômica em nosso país.  

  

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei vem adiar o pagamento do Simples Nacional 

até o final do estado de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 

de março de 2020. A racionalidade da medida é exatamente aumentar as disponibilidades 

financeiras das micro e pequenas empresas durante o período de vigência da pandemia, 

buscando-se com isso, proteger essas empresas e empregos.   

 

  O cenário urgente denota a relevância da medida proposta, que demanda soluções 

imediatas para recuperação da economia, nesse contexto, peço apoio de meus pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

 

 

Sala das Sessões, em          de setembro de 2020 

 

 

 

 

DARCI DE MATOS 

PSD/SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
 

Dispõe sobre a transação nas hipóteses que 

especifica; e altera as Leis nºs 13.464, de 10 de 

julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002.  
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 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que a União, as suas 

autarquias e fundações, e os devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de 

litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não 

tributária.  

 § 1º A União, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá celebrar transação 

em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre que, motivadamente, entender que 

a medida atende ao interesse público.  

 § 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre 

outros, os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, 

da razoável duração dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas 

por sigilo, o princípio da publicidade.  

 § 3º A observância do princípio da transparência será efetivada, entre outras ações, 

pela divulgação em meio eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com 

informações que viabilizem o atendimento do princípio da isonomia, resguardadas as 

legalmente protegidas por sigilo.  

 § 4º Aplica-se o disposto nesta Lei:  

 I - aos créditos tributários não judicializados sob a administração da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;  

 II - à dívida ativa e aos tributos da União, cujas inscrição, cobrança e representação 

incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e  

 III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais, 

cujas inscrição, cobrança e representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal, e aos 

créditos cuja cobrança seja competência da Procuradoria-Geral da União, nos termos de ato do 

Advogado-Geral da União e sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.  

 § 5º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 

171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).  

 

 Art. 2º Para fins desta Lei, são modalidades de transação as realizadas:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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